
 

 

 

A Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), entidade que representa a Magistratura 
estadual, federal, trabalhista e militar em âmbito nacional, externa sua irresignação à 
sanção do instituto "juiz de garantias", previsto no PL 6.341/2019. 

A Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019, publicada nessa terça-feira (24) altera a 
legislação penal e processual penal, e traz dentre suas inovações, a figura do "juiz de 
garantias". De acordo com a nova lei, em toda persecução penal atuarão, ao menos, dois 
magistrados: um dedicado à fase de investigação e o outro à fase do processo judicial. 

A AMB manifestou preocupação quanto à sanção desse instituto nos termos em que 
pretendido pelo Projeto de Lei  6.341/2019, sobretudo em virtude dos custos relacionados 
à sua implementação e operacionalização, afirmando em seu pedido de veto o potencial 
prejuízo à efetividade da jurisdição penal. 

A Magistratura tem ciência do seu papel institucional e do seu compromisso com o Estado 
Democrático de Direito, e no modelo atual, os magistrados já atuam de forma a controlar a 
legalidade do procedimento inquisitivo e salvaguardar os direitos e garantias fundamentais. 

Além disso, a implementação do instituto “juiz de garantias” depende da criação e 
provimento de mais cargos na Magistratura, o que não pode ser feito em exíguos trinta dias, 
prazo da entrada em vigor da lei. A instituição do “juiz de garantias” demanda o provimento 
de, ao menos, mais um cargo de magistrado para cada comarca — isso pressupondo que um 
único magistrado seria suficiente para conduzir todas as investigações criminais afetas à 
competência daquela unidade judiciária, o que impacta de forma muito negativa todos os 
tribunais do País, estaduais e federais. 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio da Nota Técnica nº 10, de 17 de agosto de 
2010, já se manifestou sobre o tema e reforça a tese a respeito da impossibilidade 
operacional de implantação do "juiz de garantias". 

A AMB sempre priorizou o diálogo com parlamentares sobre a matéria, e formalizou pedido 
de veto ao presidente da República, Jair Bolsonaro, por entender necessário resguardar a 
efetividade da jurisdição penal. Suplantada tais fases, cumpre-nos buscar a via judicial, 
diante de inconstitucionalidades da referida norma legal, inclusive apontadas no Parecer n. 
01517/2019/CONJUR-MJSP/CGU/AGU. 

A AMB buscará a Suprema Corte, na certeza de que as inconstitucionalidades existentes na 
Lei nº 13.964, quanto ao "juiz de garantias", serão extirpadas por violar o pacto federativo 
e a autonomia dos tribunais. 

Renata Gil 

Presidente da AMB 
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